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É de suma importância a inclusão dos Conselheiros Tutelares na lista 

de prioridades para vacinação, visto que estes profissionais estão exercendo suas 
atividades com normalidade, inclusive em plantão de 24 horas, quando atendem 
denúncias, reivindicações, reclamações e solicitações feitas pelas crianças, 
adolescentes, familiares e comunidade. 

Cabe ressaltar que estes atendimentos dependem da averiguação dos 
conselheiros tutelares nos locais onde se encontram as vítimas para comprovação 

dos fatos denunciados. indo inclusive em hospitais, maternidade e delegacias. 
É importante salientar que, durante o período de pandemia, houve um 

grande aumento na demanda do trabalho destes profissionais por conta do aumento 
das denúncias de abusos contra a criança e adolescente. 

Vale destacar que o pedido ora apresentado já foi solicitado pelos 
próprios Conselheiros por meio do ofício n. 152/2021, de 10 de junho de 2021,  
conforme documento anexo. 

Diante do exposto e do fato de haver somente seis Conselheiros 
Tutelares no Município de Varginha, bem como que estes profissionais estão 
totalmente vulneráveis perante a Covid-19, tal reivindicação se faz justa e 
necessária. 

Isso posto, apresenta esta Indicação e solicita o apoio da 
Administração Municipal para que envide todos os esforços necessários para o seu 
atendimento. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 368/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal para inclusão dos Conselheiros Tutelares de Varginha entre os 
grupos prioritários para recebimento da vacina contra a Covid-19. 

JUSTIFICATIVA 
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Conselho Tutelar dos Direitos da Cranca 	Aflolesceri:e  
"Educa  criancas para que não seja necessário runir os adultos" 

Varginha, 14 de junho de 2021 

Memorando n°: 09f -.)021 

Secretaria Munícin3.1 	1-1:£1,:rita.çzã(y e Desenvoll4m,-...r...to 	- 
Sérgio Kurokl Takelshi 

O Conselho Tutelar, vem por rrie.',0 deste, pedir ac,  S- Secretário   ao 

1 -7:::):;; C21  OUte =C.1-Á enviadé. Secre7;---ia :frzticipal de Sa•-1:;::le, wírn e 

Sor Epidemioléco z-ieia inclusão Jirs 	 Caro,e 	SoTaz Se'ca.s- 

Carla McnK.ro, 'Fernando 	 Francine 

?fiaria ne  Jes.12-5 Roberr> 	'Ae=s 	 no 

'..1---,r,-,7=•Oe r  Covid-i;', r 

às demandas doConselho. 

RvISATSIVAP... versão f.-51.9:2..,320, todos os 	 -b,ess.')as 

confirmado cieverãri ser isolados por 

oferr.a;:i.:-.,s 

rir,z cabe informar. 

te. 

- ' 	 - eN.E. 3690-214,91 :2;z1. 1: -.2:.;:r 


